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Publicações Câmara de Mariana
Legislação: Portarias
Legislação: Portarias

PORTARIA Nº 40/2019

EXONERA SERVIDOR DA CÂMARA MUNICIPAL DE MARIANA

 

O Vereador Edson Agostinho de Castro Carneiro, Presidente da Câmara Municipal de Mariana, no uso
das suas atribuições legais e em pleno exercício do seu Cargo, na forma da Lei, RESOLVE:

 

Art. 1º - Fica exonerado o servidorTiago Emílio Maia Camacho, ocupante do cargo em comissão de
Assessor de Gabinete II, lotado no Gabinete do Vereador Bruno Mól, a partir do dia 11/03/2019.

 

Art. 2o – Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

 

Publique-se.

 

 

Mariana, 11 de Março de 2019.

 

Edson Agostinho de Castro Carneiro

Presidente da Câmara Municipal de Mariana
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Legislação: Portarias
Legislação: Portarias

PORTARIA Nº 41/2019

EXONERA SERVIDOR DA CÂMARA MUNICIPAL DE MARIANA

 

O Vereador Edson Agostinho de Castro Carneiro, Presidente da Câmara Municipal de Mariana, no uso
das suas atribuições legais e em pleno exercício do seu Cargo, na forma da Lei, RESOLVE:

 

Art. 1º - Fica exonerado o servidorJoão Bosco Ramos, ocupante do cargo em comissão de Chefe de
Departamento,a partir do dia 11/03/2019.

 

Art. 2o – Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

 

Publique-se.

 

 

Mariana, 11 de Março de 2019.

 

Edson Agostinho de Castro Carneiro

Presidente da Câmara Municipal de Mariana

 

Legislação: Portarias
Legislação: Portarias

PORTARIA Nº 42/2019

NOMEIA SERVIDORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE MARIANA

 

O Vereador Edson Agostinho de Castro Carneiro, Presidente da Câmara Municipal de Mariana, no uso
das suas atribuições legais e em pleno exercício do seu Cargo, na forma da Lei, RESOLVE:
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Art. 1º - Fica nomeado o SenhorLucas Antunes Jorge, para o cargo em comissão de Assessor de Gabinete
II, lotada no gabinete do Vereador Cristiano Silva Vilas Boas, a partir do dia 11/03/2019.

 

Art. 2o – Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

 

Publique-se.

 

 

Mariana, 11 de Março de 2019.

 

Edson Agostinho de Castro Carneiro

Presidente da Câmara Municipal de Mariana

 

Legislação: Portarias
Legislação: Portarias

PORTARIA Nº 42/2019

NOMEIA SERVIDORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE MARIANA

 

O Vereador Edson Agostinho de Castro Carneiro, Presidente da Câmara Municipal de Mariana, no uso
das suas atribuições legais e em pleno exercício do seu Cargo, na forma da Lei, RESOLVE:

 

Art. 1º - Fica nomeado o SenhorLucas Antunes Jorge, para o cargo em comissão de Assessor de Gabinete
II, lotada no gabinete do Vereador Cristiano Silva Vilas Boas, a partir do dia 11/03/2019.

 

Art. 2o – Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

 

Publique-se.
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Mariana, 11 de Março de 2019.

 

Edson Agostinho de Castro Carneiro

Presidente da Câmara Municipal de Mariana

 

Legislação: Portarias
Legislação: Portarias

PORTARIA Nº 43/2019

NOMEIA SERVIDOR DA CÂMARA MUNICIPAL DE MARIANA

 

O Vereador Edson Agostinho de Castro Carneiro, Presidente da Câmara Municipal de Mariana, no uso
das suas atribuições legais e em pleno exercício do seu Cargo, na forma da Lei, RESOLVE:

 

Art.  1º  -  Fica  nomeado  o  SenhorWagner  Ferreira,  para  o  cargo  em  comissão  de  Chefe  de
Departamento, a partir do dia 12/03/2019.

 

Art. 2o – Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

 

Publique-se.

 

 

Mariana,11 de Março de 2019.

 

Edson Agostinho de Castro Carneiro

Presidente da Câmara Municipal de Mariana
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PORTARIA Nº 44/2019

NOMEIA SERVIDOR DA CÂMARA MUNICIPAL DE MARIANA

 

O Vereador Edson Agostinho de Castro Carneiro, Presidente da Câmara Municipal de Mariana, no uso
das suas atribuições legais e em pleno exercício do seu Cargo, na forma da Lei, RESOLVE:

 

Art. 1º - Fica nomeado o SenhorJoão Bosco Ramos, para o cargo em comissão de Assessor Parlamentar
I, a partir do dia 12/03/2019.

 

Art. 2o – Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

 

Publique-se.

 

 

Mariana,11 de Março de 2019.

 

Edson Agostinho de Castro Carneiro

Presidente da Câmara Municipal de Mariana

 

Publicações Prefeitura de Mariana
Legislação: Decretos
Legislação: Decretos

DECRETO Nº 9.650, DE 26 DE FEVEREIRO DE 2019
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“Abre Transferência a Câmara Municipal de Mariana no valor de R$
65.000,00 para reforço de dotações constantes da Lei Orçamentária
vigente”

 

O Prefeito Municipal de Mariana, Duarte Eustáquio Gonçalves Júnior, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pela Lei Orgânica Municipal, e

 

Considerando o disposto no artigo 167, inciso VI, da Constituição Federal;

Considerando  as  classificações  definidas  pela  Portaria  SOF  nº  42/1999  e  Portaria  Interministerial
STN/SOF nº 163/2001 e suas alterações;

Considerando as definições do artigo 3º e a autorização do artigo 42, ambos da Lei Municipal nº 3.225,
de 20/06/2018 – Lei de Diretrizes Orçamentária para 2019;

Considerando a necessidade de realocar créditos orçamentários dentro de uma mesma categoria de
programação;

D E C R E T A:

 

Art. 1º. Ficam transferidos os saldos orçamentários da categoria de programação abaixo especificada,
acrescendo o saldo das dotações orçamentárias no valor total de R$ 65.000,00 (sessenta e cinco mil
reais).

 

01 – CAMARA MUNICIPAL DE MARIANA

0101 – CAMARA MUNICIPAL DE MARIANA

Serviço de Apoio Administrativo Financeiro

01.031.0022.4001.33903000.0000 – Material de Consumo.............................................................65.000,00

 

TOTAL  DE  CRÉDITOS......................................................................................................R$
65.000,00

 

Art. 2º. Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o art. 1º serão transferidos entre
dotações de uma mesma ação, conforme relacionado abaixo:

 

01 – CAMARA MUNICIPAL DE MARIANA

0101 – CAMARA MUNICIPAL DE MARIANA
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Serviço de Apoio Administrativo Financeiro

0 1 . 0 3 1 . 0 0 2 2 . 4 0 0 1 . 3 3 9 0 3 5 0 0 . 0 0 0 0  –
Consultoria.. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .10.000,00

0 1 . 0 3 1 . 0 0 2 2 . 4 0 0 1 . 3 3 9 0 3 6 0 0 . 0 0 0 0  –  S e r v i ç o s  T e r c e i r o  P e s s o a
Física.. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .15.000,00

0 1 . 0 3 1 . 0 0 2 2 . 4 0 0 1 . 3 3 9 0 3 9 0 0 . 0 0 0 0  –  S e r v i ç o s  T e r c e i r o  P e s s o a
Jurídica.. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .40.000,00

 

TOTAL  DE  RECURSOS.....................................................................................................R$
65.000,00

 

Art.  3º.  Este  Decreto  entra  em vigor  na data  de sua publicação,  revogando-se  as  disposições  em
contrário.

 

 

Mariana, 26 de Fevereiro de 2019.

 

Duarte Eustáquio Gonçalves Júnior

Prefeito Municipal

 

Legislação: Decretos
Legislação: Decretos

DECRETO Nº 9.652, DE 27 DE FEVEREIRO DE 2019

 

“Concede licença a funcionário que menciona e dá outras providências”

 

O Prefeito Municipal de Mariana, Duarte Eustáquio Gonçalves Júnior, no uso das suas atribuições legais e
na forma prescrita no artigo 92, VII da Lei Orgânica Municipal, e

 

Considerando, a instituição do regime jurídico do servidor público do município de Mariana – Regime
Estatutário, a partir do dia 01/01/2002;
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Considerando o teor da Lei Complementar nº 003/2001, que introduziu o Plano de Cargos, Carreira e
Salários do servidor público municipal;

Considerando  a  solicitação  formal  de  pedido  de  licença  sem  remuneração  efetuada  pelo  servidor
mencionado, conforme Processo Administrativo PRO nº 1915/2019.

D E C R E T A:

 

Art. 1º - Fica autorizada a licença sem vencimento pelo período de 02 (dois) anos a servidora Angela
Maria de Freitas Eleutério, ocupante do cargo efetivo de Telefonista I, Matrícula nº 3.558, com
início em 11/03/2019 e término em 10/03/2021.

 

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.

 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

MANDO, portanto, a todos a quem o cumprimento deste Decreto pertencer, que o cumpram e o façam
cumprir, tão integralmente como nele se declara.

 

 

Duarte Eustáquio Gonçalves Júnior

Prefeito Municipal

 

Legislação: Decretos
Legislação: Decretos

DECRETO Nº 9.653, DE 01 DE MARÇO DE 2019

 

“Concede férias prêmio a servidor que menciona e dá outras providências”

 

O Prefeito Municipal de Mariana, Duarte Eustáquio Gonçalves Júnior, no uso das suas atribuições legais e
na forma prescrita no artigo 92, VII da Lei Orgânica Municipal, e

 

Considerando, a instituição do regime jurídico do servidor público do município de Mariana – Regime
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Estatutário, a partir do dia 01/01/2002;

Considerando o teor da Lei Complementar nº 003/2001, que introduziu o Plano de Cargos, Carreira e
Salários do servidor público municipal;

Considerando as disposições contidas no art.  96 da Lei Complementar nº 005/2001, que instituiu o
Estatuto dos Servidores Públicos Municipais,

Considerando a solicitação formal  de pedido de férias prêmio efetuada pela servidora mencionada,
através do Processo Administrativo PRO nº 1276/2018,

D E C R E T A:

 

Art. 1º - Fica concedida férias prêmio à servidora Marcela Alves de Lima Santos, ocupante do
cargo efetivo de Terapeuta Ocupacional, Matrícula 23.082, conforme disposto no art. 96 da Lei
Complementar Municipal nº 05 de 2001, no período de 11/03/2019 a 10/06/2019.

 

Art. 2º – Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.

 

Art. 3º. – Revogam-se as disposições em contrário. 

 

MANDO, portanto, a todos a quem o cumprimento deste Decreto pertencer, que o cumpram e o
façam cumprir, tão integralmente como nele se declara.

 

 

Duarte Eustáquio Gonçalves Júnior

Prefeito Municipal

 

Legislação: Decretos
Legislação: Decretos

DECRETO Nº 9.655, DE 08 DE MARÇO DE 2019

 

“Exonera servidor a pedido”

 

O Prefeito Municipal de Mariana, Duarte Eustáquio Gonçalves Júnior, no uso das suas atribuições legais e
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na forma prescrita no artigo 92, VII da Lei Orgânica Municipal, e

 

Considerando, a instituição do regime jurídico do servidor público do município de Mariana – Regime
Estatutário, a partir do dia 01/01/2002;

Considerando o teor da Lei Complementar nº 003/2001, que introduziu o Plano de Cargos, Carreira e
Salários do servidor público municipal;

Considerando  a  solicitação  formal  de  desligamento  efetuado  pelo  servidor  mencionado  através  do
Processo Administrativo PRO nº 2214/2019,

D E C R E T A:

 

Art. 1º - Fica exonerado, a pedido, o servidor Felipe Augusto Fernandes, ocupante do cargo
efetivo de Fiscal de Obras, Matrícula nº 20.340, a partir do dia 08/03/2019.

 

Art. 2º – Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.

 

Art. 3º – Revogam-se as disposições em contrário. 

 

MANDO, portanto, a todos a quem o cumprimento deste Decreto pertencer, que o cumpram e o
façam cumprir, tão integralmente como nele se declara.

 

 

Duarte Eustáquio Gonçalves Júnior

Prefeito Municipal

 

Legislação: Decretos
Legislação: Decretos

DECRETO Nº 412, DE 01 DE MARÇO DE 2019

 

O Prefeito Municipal de Mariana, Minas Gerais, no uso de suas atribuições legais, e
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Considerando que a Conselheira Tutelar Aline Augusto Silva Paiva, entrará em período de férias;

Considerando que o cargo não pode ficar vago, tendo em vista a importância dos serviços afetos ao
mesmo;

Considerando a necessidade de continuidade dos serviços públicos;

D E C R E T A:

 

Art. 1º  - Fica nomeada Graziela Alves de Paula como Conselheira Tutelar Suplente,  durante o
período de férias da titular, de 18 de março de 2019 a 16 de abril de 2019, nos termos da Lei Municipal
nº 1.946/2005.

 

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

 

Art. 3º - Revogam-se às disposições em contrário.

 

 

Duarte Eustáquio Gonçalves Junior

Prefeito Municipal

 

DECRETO Nº 413, DE 01 DE MARÇO DE 2019

 

O Prefeito Municipal de Mariana, Minas Gerais, no uso de suas atribuições legais,

D E C R E T A:

 

Art. 1º - Fica nomeado Gleisson Lopes de Freitas para o cargo comissionado de Assessor II, a partir
do dia 01 de março de 2019, nos termos da Lei Complementar Municipal nº 177/2018.

 

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

 

Art. 3º - Revogam-se às disposições em contrário.
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Duarte Eustáquio Gonçalves Junior

Prefeito Municipal

 

Publicações Diversas: Extratos de Contratos e Convênios
Publicações Diversas: Extratos de Contratos e Convênios

TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 004/2019 PARTES: Município de Mariana e LIGA ESPORTIVA DE
MARIANA –  LEMA OBJETO:  Concessão  de  apoio  financeiro  à  PROPONENTE com o  propósito  de
Contribuir para a organização da 4ª edição do evento denominado “Mariana Trail Run - Galo Veio”, que
acontecerá  nos  dias  30  e  31  de  março  do  corrente  ano  VALOR:  R$  30.000,00  DOTAÇÃO
ORÇAMENTÁRIA:  2401.27.812.0014.0.251-335041 1100 ficha 583  PRAZO: Até 30/06/2019 DATA:
01/03/2019  FUND.  LEGAL:  Lei  nº  13.019/2014;  Lei  Municipal  nº  3.120/2016.  Duarte  Eustáquio
Gonçalves Junior – Prefeito Municipal

 

Publicações SAAE Mariana
Legislação: Portarias
Legislação: Portarias

PORTARIA Nº 27, de 08 de março de 2019

 

Dispõe sobre o Plantão de final de semana no serviço de
manutenção do sistema de distribuição

 

O Diretor Executivo do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Mariana/MG, Amarildo Antônio
Teixeira Júnior, no uso de suas atribuições, previstas na Lei Complementar 031/2006, em especial o
disposto no art. 83 e seguintes;

Considerando  as  disposições  do  Decreto  Municipal  8.794/2017  de  21.03.2017  que  dispõe  sobre  a
realização de horas extras no serviço público;

Considerando, por fim, a necessidade de manutenção continuada dos serviços públicos de distribuição de
água potável no Município de Mariana e visando resguardar os interesses da população;

RESOLVE:

Art. 1º. Convocar os servidores abaixo designados, para compor a Escala de Plantão nos dias 09 e 10 de
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março de 2019:

1) Setor de Elétrica (manutenção de estação de bombeamento):

José Neves Cardoso Júnior

Márcio Ferreira Pinto

 

2) Central de Atendimento Telefônico/ Fiscalização:

Berenice Araújo dos Santos

Wladimir Estefane de Castro

 

3) Manutenção Corretiva do Sistema de Abastecimento de Água/Esgoto:

Antônio Gregório Ciriaco

Elvis Gonçalves Anacleto

Emerson Ricardo de Almeida

Sidnei Costa

 

4) Manutenção Corretiva do Sistema de Abastecimento de Água/Esgoto-Distrito:

Adilson Celestino Liberato

Caetano Dias Novaes – Claudio Manoel (09/03)

Eloi Martins de Melo

Eugênio Martins Filho – Goiabeiras (09/03)

Geraldo Emanuel da Silva

Valdirene Aparecida da Silva Araújo – Barro Branco (09/03)

 

5) Manobras:

Anderson Gonzalez Bibiano

Emerson Natal de Paula Gonçalves

Walison Carlos de Lana Oliveira
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6) Apoio/Almoxarifado:

Jhonny Max da Costa Souza (10/03)

Marcos Gustavo da Cunha Francisco (09/03)

 

6) Escritório Operacional:

Marcilene Adriano

 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

Mariana, 08 de março de 2019

 

Amarildo Antônio Teixeira Júnior

Diretor Executivo

 

Licitações: Pregão Presencial
Licitações: Pregão Presencial

SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E  ESGOTO DE MARIANA/MG -  AVISO  DE  SUSPENSÃO  E
REMARCAÇÃO do Pregão Presencial PRG Nº 001/2019, Procedimento PRC 001/2019. A Autarquia, por
meio de seu pregoeiro, designado pela Portaria nº05, de 22 de janeiro de 2019, no exercício de suas
funções,  torna  público  para  conhecimento  e  participação  de  todo  aquele  a  quem  interessar  a
SUSPENSÃO E REMARCAÇÃO da licitação na modalidade de pregão presencial do tipo menor preço por
item, destinada à contratação de empresa especializada em locação de veículos e equipamentos, em
conformidade ao estabelecido no edital 002/2019 e anexos. EXCLUSIVA PARA MICRO E PEQUENAS
EMPRESAS para  o  item (código  de  material  em sistema 107)  (Artigo  48,  inciso  I  da  Lei  Federal
Complementar 123/2006, Lei Complementar Municipal 71/2010) e ampla participação quanto aos demais
itens.  Cuja  abertura estava prevista  para o  dia:  12/03/2019 às  09h15min.  Estando SUSPENSA por
necessária adequação a dispositivos de leis, conforme inciso II do artigo 21 da Lei Federal 8.666, de 1993
c/c inciso I do artigo 4º da Lei Federal 10.520, de 2002. Desta feita, informo que a nova data de abertura
da  sessão  será:  25/03/2018 às  09:15h.  Edital  completo  no  setor  de  licitações  do  SAAE (Comissão
Permanente de Licitações), localizado na Rodovia do Contorno, MG129, KM142 Nº780, bairro Galego,
CEP: 35.420-000, Mariana/MG, referência (Hotel Panorama), no horário de 08:00 às 11:30 e de 13:00 às
17:00 horas ou no site www.saaemariana.mg.gov.br. Comissão Permanente de Licitações. Informações:
tel. (31) 3557-9300.

 

http://www.saaemariana.mg.gov.br/

